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PREFTffURA IilUNITIPAL T}E

TAPTLA DO ALTO ALEÊRE I BAHIA

coNTR ^ TO t\' 007/.07

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal Í1.o

l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito publico interno, CNPJ
sob o no 13.897.111/000 l-97, com sede na Rua Lindaura
Sapucaia Costa, no 116 Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu
Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, a emrpesa
LOBO & FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS,
inscrita CNPJ sob o no 08.537.633/0001-45, com sede à Av.
Tancredo Neves, no 2539, Cohd. CEO Salvador Shopping,
Ed. Torre Nova lorque, sala 2301e 23a2, Caminho das

' Arvores, Salvador/BAu representadô pela Sr.u Samara Lobo
da Silva, inscrita na OAB/BA, sob no 22.712, Inscrita no
CPF sob o no 001.*** .***-12, denominando-se a partir de
agora CONTRATADO. Resolvem firmar o presente Termo
de Contrato, com base na Inexigibitidade de Licitação no

00412025, regido no que couber pela Lei Federal no

14.133121 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e
condições abaixo estabelecidas :

CT,(USUT,^I, PBIMEIRÂ - IX) OB.IETO

Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de:empresa para prestação de serviços
técnicos proÍissionais especializados de Assessoria e Cãnsultória lurídica em Direito
Constitucional, Administrativo e Financeiro, com ênfase no acompanhamento e defesas de
processos na esfera'judicial em l" g 2" instância, coú exceção de processos de natureza
tributária, assim como na atuação jurídica nos processos que tramitem nos tribunais de
contas (TCM-BA, TCE-BA e TCL) para promoção de defesas, pedido de informação,
interposição de recursos e sustentações orais, conforme disposições estabelecidas na
Inexigibitidade de Licitação n" 004t2025, autorizaçãa contida nosProcssso Administrativo
de n' 010/2025, que independente de transcrição,integrarn o presente contrato, e Anexo único
deste instrumento"conÍratual.

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no OIO/2O25,Inexigibilidade de
Licitação n" 00412025, e proposta comercial apresentada pela CONTUÍADA, que
independente de transcrição integram este instrumento contratual.

I

CLÁU§ULA TERCEIRA - I}O INSTRUMENTo vTNCULAToRIo

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$
12.000,00 (Doze mil reais) mensal. Tendo como valor Global do referido contrato, o valor de /-
RS 144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais). Ç'
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PREIEITURA MUilIICIPAL NE
CAPELA T}O ALTO ALEGRE il BAHIA

Parúgrafo Primebo: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

Pardgrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 I e 1 4.333121);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localizaa sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negatiú de D-êbi1o para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data
base do termo de Reajuste," observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do
contrato e do pedido p*iteaào. 

,,,, .:: , .

PartÍgrofo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e
elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,
em período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

@iW."Wm+*WEç*0"TBHlrf,ÁlBIA, -.. ie " : r

Sobre o valor I du't úe.tuçao de, serviços/produtos fornecidos ':objeto '' dêrt" contrato, o
CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais
estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RF.B- l' lí}q,, ae 1 I de Janeiro de 201 I e Decreto
Municipal n' 084 de Z4'de Julho dç 202J, .sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos
termos da LeiComplementar 101/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATAD-A deveró dsstaoar'na Nota Fiscal o percentual e valor do
Imposto de Rendâ sôbre o valor total da Prestação de Serviços/hodutos Fornecidos, sob pena
sofrer retenção confôrme apuração realiradapela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de lmposto de Renda,
deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,
II ou III do Decreto Municipal n'08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de
comprovação da Isenção pretendida."

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo
Adm. no 01012025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este
contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o
qual procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.' 14.133121. . ;<
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4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo paÍa prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

CLÁUSULA oITAVA - DA DoTAÇÃo

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
a Anual

Para este contrqÍo nâ'o fo.ram pSi§id4E,garantias i,, , ,. 
i ' 

I
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I - Constitui obrigaçâoda CONTRATANTE:
a) Prestar as'infiirmaçôes e os esclarecimentos queivelihan a,,ser solicitados pelo contratado;
b) Designaffitütrqr iesúnsável pelo recebimento e confçp.çncia do objelo deste instrumento;
c) Efetuar os pagaÍnentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Respondei-.irn rphçao aos seus ãmpregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais oomo: salár{os, seguros de acidentes; taxas, impostos, contribuição de
vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

terceiros,

c) além de

b)

d)
e) Comprometer-se a atender com presteza as reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
f) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁU§ULA DÚCTMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÁo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamentejustificado; l'

..r..,

ELEMENTO DE
DE§PESA

FONTE DE
RECURSOS

0406 - Secre tariaMunicipal
de Administração e

Planejamento

33903400 - Outras despesas de

Pessoal Decorrentes de

Contratagão de Terceiro

33903900 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

1.500.0000

\-.?

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATTVIDADE

20AZ *.Manytenção dos
serviços técnicos e

admini§trativo
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Pardgrufo Primeiroz R Confatada gbriga-se a aceitar, nas mesmàs'condiçOes deste contrato, os
acréscimos ou supressões ,çfptuadas àté limite de 256/o (Vintg e cipco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Pardgrafo Segundoz A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo maximo de 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de,reestúelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGTINDA - DA REsCI§Ão

Dar-se-á a rescisão,de pleno,direito'deste Contrato; indepCIrdentemente de notificação judicial ou
extrajudicial,, nas hiúóteses previstas no art., 137 da lei.:14.133121, sem prejuízos das sanções
aplicáveis.

Pardgrafo Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos p§uízos regularmente comprovados, tenaõ aindá direito ao pagamento áevido pela
execução do CorÉrao até a sua rescisão
Pardgrafo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o::direito àpréviaeampla defesa;: : ' 

:

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por inofir" à" mú maior, Íique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá sonunicar o fatô imediatamente à fiscalização,
ainda que verbalmentg ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrêneialde motivo de força maior, o contratoserá suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendõ qualquei itas partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.
§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.

cLÁusuLA oÉcrma euARTA - DAs PENALTDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n3 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§1o- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado ,.

\§
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II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2% A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

cr,Áusul,.L DÉctMA eUINTA - Do FUNDAMENTo LEGAL E cAsos oMrssos

O presente contrato
posteriores, constituindo

do,Alto

como

Capela do

1 e suas alterações
de direito adquirido.

de qualquer outro por

em2
de

ahia, 13 de Janeiro de 2A25

nas

Fica eleito o
mals
Assim, por
(duas) vias de

Testemuúas:

e

e

I

LUIS
Prefeito Municipal

LOBO & FERRAZ ADVOGADOS

CONTRA

Rep. Sr.u Samara Lobo da Silva
CONTRATADO

S

K

CPF:úJ46'1,1Í95 '11

J-
\4lrr )Bs W

Nome:
CPF: C

\-/

O presente contrato passará al,rigorar a partir, de J3,/0UZA}5, com témi&ro ,'em 3111212025, podendo
ter seu prazo proffogado de acordo com as disposições d4 Lein" l4Jnnl e alterações posteriores.

cr,Áusur,a nÉcml sÉrIrra - FrscAL Do coNTRATo

Fica designado o Si. Atina tso*riz.§ouse.Mapiel, Matrícula na 201254, responsável pela Prefeitura
Municipal, corn'o,ffiSo {" u.ornpurhar, inspecionar, encaminhar e verific* u 

"onfor-idade 
da

execução deste corllg3itdde aoordo ióih l,Hiq t.+lllDt'.

cr,Áusur,l oÉcrma oITAvA - IX) FoRo
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PRHFEITURA MUNICIPAL T}E

TAPELA t}O ALTO ALEGRE Ü BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N'OO7 12025

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-97, com sede na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, no I 16 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pelo, Sr. Luis Romeu
Contratado: LOBO & CNPJ sob o no

08.537.633/0001-45, Salvador Shopping,
Ed. Torre Nova Iorque, representado pela

no CPF sob o noSr.u Samara Lobo da
001.***.:l€** _12.

Objeto: Contratação profissionais
especi alizados de Administrativo e

Financeiro, com ênfase no j udicial em lu e 2u

instância, com de atuaçáo jurídica nos

BAe de

o 14.1 1

Valor do
Data da l3
Vigência: 3l de de 2025

e Consultoria

de Contas (TCM-BA,
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('o»trirlante: i'R.EFIill'fI.rRr\ l\ll rNI('li):IL DE CAPELÂ D0 AL'I'O;tl,EGR.ü]. pessoa julitlicr de dircitt, pírbli':o

Alegrc" Bahia. ncsiú ilto ieprcs(Ítail() pi.:lo" Sr. l,uis llomeu Oliveira tr,Íascarenhas, l\ellito Ír'luniciprl.
(lontratado: LOlr() & lililtlt \Z ^TDYOGADOS .ASSOCIADOS, inscritl ('NI'.I soh o n' {[}.537.{r33i0ü}l -J:1. coin
riedc à .\\,. 'l:ilrtlc<kr Ncvcs. rÍ'251!:. tlontl. L..Ii( ) Sah,.rdor Shopping, [rt. 'l orre N<rva Iorrlue. srla 2]i] lc 2302. t }rrinlu

Iru CPIi sofi u sn ittt1.'r'tr'.**'i'-12.
(ib.icfti: (irrrlraLrçiu tle enrprcr;:r 1',rrr 1:resi:rçio.lc serr,'içcs tccr,ictis prciissionris cspcciali;r;rrjo; ric.\r,,uri,;riit c

dclesas. perii«lo <ie inlàirnal:ão. irrtul:usiçir<i rir: rccurl<;s e susterrtações or;iir;.
l untlanrent;rçiro l,t,g:rl: Art. 7,{ hcisr: il! Js i..ç.i tl l4.13lr'2021.
Vakrr tlo ('o»tÍllo: I.l$ 144.{XX).(X} ( (lçnio e qu;uçrrta e rluatrrr rriil reais)
Dala d;r Ar;sinalura: 13 tlç Jançiro ilç 2025
Vigôncia: .1 I tlc l-)c-,.crtllro tle 2025.
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Prefeirurr'fi hdunit;ipai clc Salvador r PMS
Se;:i'ct:tria Mttnicipal da Fazenclrt - SEFAZ

Procuritrir.;r"i:: (.-isrtil iitt ,i\tunicípio dc lialvaclcr - PGMS

coRtl»Âo IsEGA['IV;\ l]I1 $EBITos rnItsilrARlos NA slilFÀz E 'rRluulÁruos u

hrÃo rzururÁruos iNscírâ'ros lra»ÍvlnÂÀTIvA tro h{t"iNICÍt'lo nn §"{.LlAI}oR
i': 

"', ,ri.i'. ,, ,..i

,,: 
t' ,;1;'qt'.t,"i'-

')'
l-()t]{.) & i;HtitAz ADVOCA.D(J§ ,\SS(}CIAD0S

r)8.: i7.rii3i(l()() l-45 ' 
:""

.,1,\/ i-l. jií)n TÂNi.lRtrDO Ntj\,'l-:íJ Nn 2519 - (lAlvllNI t(i DÂS Atrt\''..iltt,li.

Í.iÀ1,V,,\í-rl.rR/[]A,- CHP: 4182ü{Ü21 - Ci) (lii(f SAL.VAD()l( Sll()Í'PINitj'l'ORllti
lnti\,i,{ t$RQ)l ifl §Al,A 2301 H 2302

frJ úurct'o r.la {.'ertidLirr ItZ ltil i

Rlz-ào Social:

CNi'.I:

Unr-iitreço:

v

h,caiizat'lasnoMuni,:il;,'. ,i ,,. .; . _, .

Estu certii'lâr-r sc r*iti:,..r\ situaiirç"{isciii, eol:ipi't,.xdcr.irio r;t:Ú,l{itos tlibtrtáiios administrad,;s 1:.:!a Sl.l .\.' ': a inscriçôes

cm DívidaAtiva.iunto à POi\,lS Ê.ri.riur1gç, iriclr.;stvr. a situação çarlasiral do estabelecinlcnto nlillliz r suas t'iliais ou

inróvellis) 0m qucr cstr,:ia(m1na conriii:i,.: de ctinil'ibuintc. ' '

vierem a ser apui'adas. 
.

A aceiiação destc ee;tidâo cstá .conrlicigrrada à'vcliÍlcação de sua autcnticidade na Inteittr't, no enilcLcço

https :/lselaz.salvado::.ba.go.bt.

Certidão crrlitida gl'iltuitamet'ttt; cürÍq [',its* nu í,ci i"r" 7.186i20Ci(r - CT'itt\4S.

| ,.; .;., ,,

(],-,rttt!ü,.) unliti(iu a:; 15.4?:28 holi::l tlt: riia t);/()i,/:Ü15.
Váiicia atd iJia 011,'{i.l/2t,25 "

Ctidigo de corrtl'olil ciii certidão:

i:)sta cettirjào íiri cmitida 1:,r,la págiua tta Stcretaria M.rnicipat da l.'az-end::. no ctrdercçtr

http://rvrvu,.seÍa;:.selvaclor'.tra.gor'.1-r', u ..uu aLttenticiiar.ic ptrtlc scr coniitmui.la ulilizundo o cirdigo dr: ctttrlr'olc aeima.

i iirús://setuicoswÉb.sefaz.salvadôí.lJa.gov"brlsistenr;vcer (rdau_negeü?a/sert'icoe-ceitrdao-rregativa-íornr.asp ^i i1
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CERTID.ãO NHGÂ,TIVA DE NÉBITOS TRJTBJ\LHTSTAS

NOMC: LOBO 6I FERR.AZ ADVOGÀDOS AS§OCIAJfOS (YIÀTRIZ E FIi,IAIS)
CNPJ: 08. 5-?7 .633/000i -45
cerLidão n' : 902093:-à/l,AZS
Expedição : 02 / 0t / 2025 , âs 1.5 :49 :26
Valiçlade: Çt.L/07 /2,a2a - 180 (cento e oitenLa) dias, cont;rdos da data

Cerrif íca-;le quÉ: r,oBo & FERRAZ ÀDVOGÀDOS ÀSSOCIADOS (I{ÀTF":Z E Fl&rÀts),
inscri.to (a) no CNPJ sob .o n'' 08.53"7 .633/ooaL'45 , uÃc coNsrÀ como

inadimplente no Banco I'lacional de Devedores TrabaiiListas.
CerLiCão emitida com ba.se nos arEs. 642,-A e 883*A da Consolidação
das Leis Co Trabalho, acrescentados pelas Leís ns.o 72.440/20L1 e

L3.467/2A)-1 , e no A,Lo Ctl20?2 da CGüT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados consLantes desta Certidão são de responsal:il-idade oos
Tribunais do Trabalho; .

No caso de pessoa jrlrídica, a Cert.idãcr atesLa a ernpresa em relação
a Lodos os Ííeus estabelecimentos, 'agências ou f riiars.
A aceitação dest.a. ü,:::tidão eondiciona- se à verif i cação de slla
autent iciC.ade nü portal do Tribunal. .Supe::ior do 'i'rabalho na
Ini:ernet (1:.ftp : f /',.tt,tw. csL - ius"br) .

Cert idão enrlt ida grat ui. tamenLe .

INFORMAÇÀO I!,IPORTÀ}ffi§
Do Banco I.lacional ile Devedoi:es Trabal-histas constãrn os daCos
necessários à j-den.rif rcação das pessoas naturais e i urídi-cas
inadimpienLes peranEe a .Iustiça rlo 'Irabalho quanLc, às olcrigações
estabelecidas efit sentenÇe condenatór:a Lransitada eur -iulgado ou ert
acordos j uciiciais crabal-hisEas, irrcl.usive no conccrnerrte aos
recoihimeritos prev-'-cenci'ários, a honorários, a custas, e

emolumenics ou a rec.iltliinr)rlros deLerminados em iei; ou decorrenles
de execuç:ãr) <le ãco,':cos f i.rmados pet:anLe o Min j. sLé:: j.o Públ j-co Oc

Trabal-ho, Comissão oe Concili:ação Prévia ou demai,s tí1-t,ios que, pol:
disposição legaI , crcnLi..re:: :força executirra.

, -1..11:..*
i. .i ...!2.i^. ::iit;.:li.:1,.:il' i),.:' i':; : . I 1., :. ;t .'l'r..'l ",..:.i
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MINIS"TÉKIÜ ÜA FÂUHNDÂ
Secretaria da Reu:eita Federai do Brasil
Frücurad*ria-Gü'rül üa Fazenda Nacional

cERrIoÃo PoSITIVA ceÍd EFEIToS DE NEGATIVA DE nEBIToS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
Í:EDERATS x l nívlor Al'rvA nn uulÃo

Norne: LOBO & FERRAZ §,,ilVüffiAüOS ASSOCIADOS
CNPJ : 08.537.63310001 4§

Ressalvado o direito de a Fâzenda Nacional cobrar e inscrever quaisqr.rei dividas de
responsabilidade'do sujeito passivo acima idêntificado que vierem a ser apuraCas, é certificado que:

1. constam débitos adminrstrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigíbili,Jade suspensa nos termos do art "'!5'l cia l.ei no 5.172, de 25 de outub,ro de 1966 -
Código Tribrrtário Nar:io;ral (CT.N), ou. objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins cie cerlificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscriçóes.em Dívida Ativa da Uniáo (DÂU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitcs da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para ô estêbeieçimÊnto matriz e suas filiais e, no câso de ente feclerativo, para
todos os órgãos e Íundos púbilcçg dq administraçáo direta a eie vinculados. ReÍere-se a situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alineas 'a' a ld' do parágralo único do art, í11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condiclonada à vgríficação de sua autenticidade na lnternet. nos
endereços <http:/irÍb.gov.br> ou <http://www.i:gín"gov.br>.

Ceriidão emitida gratuitamente com base na Portaria Çonjunta RFBiPGFN no 1.751 , de ?.1'i0t2014.
Emitida às 15:39:23 do dia 02i0r12025 <hora e data de Brasília>.
Valida ate 0110712025.
Código de contrcle da certidáo: CCC2.8F26.53E4.3901
Qualquer rasura ou emenda invalidará este docurnento.
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Consulia §eqr:larrdade clo Empr*gactor

Inscrição:
Razãn

Endereço:

Certificado cl e ftxrpularidaqle
do I.. GT'S - L''RF'

08,537.G33i00C1-45

I".ifBO F FEí{ITAZ ADVOGADOS ASSOCIADíJS

AV TÂililRED0 NEVES 2539 SALA 2301 E 2302 / CAMINHO DAS AR,V{)[{ES

i sALvi{DoP. i BA / 4L820-021

A Caixa Econômica Federal, no uso cla atribuiÇão gue lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de l-1 de malo de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perant(' o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presenie Certificaos não servirá de prcvâ contra cobranÇa de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos deviír:s,
decorrerites das obrigações Çom o FGTS.

Validacle:77 I Lil2üi4 a rl5iü L/2025

Certificaçãü Númerei; ?ü2,1 L2270343 1 4?49327 63

IrrfcrmaÇão obtitlcr utlr ü? /ÜLl2Ü?5 15 : 28 : 20

A utilização deste Certificado para os fÍns previstos ern Lei esta
condicionada a verificaçãr.: cie autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

irttps:l/consulta-crf.caixa.gov.br/corsr-rltacrf/pages/consr,rltaIlttpregarlor".!sf t; I
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Certidão I\egntíva de l)ébítos Tributári$§

\J

(Ernitida para os efeitos dos arts. íí3 e 1í4 da Lei 3.956 de lí de dezembro de í981 - Código

Tributáriodo Estado da Bahia)

Certictão No . 207",5ÜÜ841ü2

í:ica certificado que náo constam, ató a presente data, pendências de responsabilida-de da pessoa flsrca ou jurídica acima

identificada, reiativas aos tributos arjministrados por e§ta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexislência de debitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública *o Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que üierem a ser apurados posteriormente.

Emiticla em 02lO1tZ02S, conforme portafia n" 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a parrir da data de sua

emissão.

AUTENTICTDíI,üE DESTE DOCUMENTO PODE §ER COMPROVADA NAS INSPETORIA§ FAZENDARII

OU VIA lNI'ERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz'ba'gov'br

Válida com a apre$entaÇáo conjunta elo cartâo original ce inscriÇáo nc CPF cu no CNPJ 'ja
Secretgria da Receita Federal do Mini§tério da Fazen'Ja'

LOB() ,,t F ERITA;L .4,Í)\''Ü{;ADOS i{SSOCIADOS

RAZAÚ SÜCIAL

0s.53?.633/000 1-{5
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